
REQUERIMENTO DE iNFORMAÇÃO Nº 3298/2005

(Do Sr. Geraldo Resende)

Requer o envio de Requerimento ao Sr. Ministro das Cidades, solicitando informações sobre as providências que foram tomadas pelo Ministério a respeito do desabamento das habitações populares na Reserva Indígena de Dourados, construídas com recursos federais destinados à programas habitacionais em aldeias indígenas do Estado de Mato Grosso do Sul.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, da Constituição Federal, e nos artigos 115 e 116, do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, seja encaminhada ao Ministério das Cidades o presente Requerimento solicitando que indique as providências tomadas sobre o desabamento das habitações populares dentro da Reserva Indígena de Dourados, construídas com o aporte de recursos da União, através de convênios ou outros instrumentos, destinados a programas habitacionais em aldeias indígenas do Estado de Mato Grosso do Sul.

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2005.

Deputado GERALDO RESENDE

PPS/MS

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão Externa da Câmara Federal, destinada a averiguar in loco a morte de crianças indígenas por desnutrição no Mato Grosso e no Mato Grosso do Sul, dentre diversos problemas, identificou a urgente necessidade de prover as comunidades indígenas com habitação digna, pois, centenas de famílias vivem em condições precárias, em casas que se desmancham à chuva e ao vento, e outras centenas de famílias sequer disso dispõem, vivendo em barracos de palha e lona. 

Essa realidade parece estar muito distante das autoridades públicas: segundo o então Coordenador da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA em Mato Grosso do Sul, existiria uma parceria com a agência de habitação do Governo do Estado para a construção de trezentas casas em área indígena.

De sua parte o Prefeito Municipal de Dourados citou um certo programa de habitação e saneamento indígena que tem por meta, segundo ele a construção de mil casas, das quais 600 estão garantidas em parceria entre o Governo do Estado, o Governo Federal e a Prefeitura Municipal, esta participando com R$ 400 mil. Destas, 200 estariam iniciadas. 

Já o Ex-Secretário de Segurança Alimentar e Nutricional do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, José Giacomo Baccarin foi mais longe: asseverou que mil casas estão garantidas com recursos do Ministério das Cidades. E mais, em audiência pública no Congresso Nacional, no mês de março deste ano, disse ter visto as casas sendo construídas na aldeia guarani-caiuá, para 2.300 famílias. 

Impressiona o desencontro de informações: para um são 300 casas, para outro são 600 e para o último já são 1.000 mil casas. A retórica expõe inverdades. 

Quer nos parecer existirem dois mundos: um utópico e um real. No utópico tudo é perfeito, o Governo tem agido com presteza, e a habitação é uma questão praticamente resolvida. Já no mundo real, crianças indígenas morrem por desnutrição agravada pela falta de saneamento básico e abastecimento de água, supríveis com moradias que propiciem condições dignas de vida. E quando essas moradias existem, são tão frágeis, de tão baixa qualidade, que se tornam novo risco aos indígenas: o desabamento, uma realidade vivenciada no terror de uma noite de chuva. 

Em fiscalização desencadeada por nós, através de denúncia originada na Indicação nº 5048/2005, a Controladoria-Geral da União – CGU emitiu relatório de informação nº 054/DGOPE/DG/SFC/CGU-PR, em 16 de agosto deste ano, trazendo parcialmente o resultado das investigações sobre o Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH. Especificamente no Estado de Mato Grosso do Sul, na cidade de Dourados, para a construção das “casas de chocolate”.

O relatório parcial identificou a existência de repasses do Governo Federal, por meio do PSH, no importe de R$ 900 mil para a construção de 200 casas nas aldeias Bororó e Jaguapiru. A Prefeitura Municipal de Dourados aportou recurso de R$ 400 mil, totalizando recursos disponíveis de R$ 1,3 milhão.

A empresa vencedora da licitação foi a AC Construtora Ltda., assinando contrato em 12/04/2004 para a construção das 200 casas, no prazo de 300 dias, pelo valor de R$ 1.292.000,00. Porém, não cumpriu o cronograma acordado, construindo parcialmente apenas 57 casas.

A equipe de fiscalização da CGU concluiu que tanto o projeto quanto a execução e a fiscalização da obra apresentaram deficiências, afetando a qualidade do produto final.

Outro ponto merecedor de atuação célere deste Ministério é a identificação do pagamento indevido referente a medições a maior de itens da supra-estrutura da obra, num total de R$ 6.698,55, sujeito à glosa.

Em virtude dos atrasos e das falhas na execução das obras, o contrato foi rescindido em 06/05/2005.

O requerente novamente solicita ações drásticas deste Ministério, tomando providências acerca de todo o ocorrido, como também, pelas irregularidades constatadas pela CGU no relatório mencionado.

Resta evidente o desencontro de informações dos diversos entes públicos envolvidos, como também, a deficiência técnica do projeto e da execução da obra, a inadequada fiscalização dos agentes envolvidos, e o pagamento indevido à empresa contratada.

Os atos apontados redundaram no desabamento de casas indígenas, ferindo seus moradores e causando prejuízos ao erário público. Portanto, merecendo rápida e eficiente intervenção do Governo Federal.

Logo, solicito a Vossa Excelência informações desse órgão sobre as providências adotadas na busca da solução dos problemas apontados na gerência dos recursos federais na construção das habitações populares indígenas no Município de Dourados, informando também, o resultado dessas ações até o momento. 

Este é o fulcro do presente requerimento. 

Sala das sessões, 20 de outubro de 2005.

Deputado GERALDO RESENDE - PPS/MS
